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MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO Nº______________/ 2021 
 
 

Moção de parabenização pelo “Dia Mundial 
da Enfermagem”, comemorado no Dia 12 de 
Maio. 

À Mesa Diretora desta Augusta Casa Legislativa, que após os trâmites legais, solicita 
aprovação para esta Moção de parabenização pelo “Dia Mundial da Enfermagem”, 
comemorado no Dia 12 de Maio. Parabenização esta que deverá ser encaminhada a todos os 
enfermeiros, através do Conselho Regional de Enfermagem do Amazonas, tendo como 
Presidente Senhor Sandro André da Silva Pinto, com endereço localizado a Rua Tapajós, 350-
Centro-Cep-69.010-150-Manaus-Am/E-mail:presidente@coren.gov.br 
secretariaexecutiva@corenam.gov.br. 

            JUSTIFICATIVA 

O reconhecimento e as parabenizações vão para estes guerreiros que nos momentos mais 
difíceis que passamos e ainda temos passado, estiveram ali na linha de frente, enfrentando o 
medo, a incerteza, deixando seus familiares para acolher os que precisam dos seus serviços 
em meio a pandemia. Inclusive, colocando a própria vida em risco. Colocando em primeiro 
lugar, o amor pela profissão. Auxiliando nos momentos em que a necessidade dos médicos é 
altíssima, durante as grandes epidemias, mesmo estando expostos ao perigo.  
 
Estes profissionais da saúde, merecem todo respeito, pois são os primeiros a serem expostos, 
porque sua vocação é atuar onde a vida encontra-se em ameaça, quando os rostos humanos 
expressam medo e dor, com olhares sofridos. Muitas vezes, com ética e profissionalismo, vão 
além da sua profissão e acabam sendo psicólogos, amigos, confidentes, ouvindo apelos, mas 
sempre com muita humanidade, quando os pacientes estão em estado de vulnerabilidade. 
 
Razão pela qual a importância destes profissionais serem reverenciados, pois seus 
conhecimentos devem ser respeitados e suas intervenções, objeto de confiança. Dessa forma, 
toda política de estado deve incentivar esse reconhecimento e favorecer essa confiança, a fim 
de contribuir para que o conhecimento, teórico e prático, seja incrementado, com verbas, 
oportunidades, bem como salários adequados. 
 
Posto isto, submeto a esta à deliberação plenária, solicitando apoio de meus pares para 
aprovação.  
 

Plenário Adriano Jorge, 11 de maio de 2021. 
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